
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.29. 197. DE ] 3 DE AGOSTO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURsos DE SUPERAvrT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUisiçÃo DE
ARMÁRIOS PARA uso DA UNIDADE DE VTGTLÂNcrA AMBIENTAL

REF. SOLICITAÇÃO 778 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSiÇÃO 758.692 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
CADEIRAS PARA USO DOS SERVIDORES DA UNIDADE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

REF. SOLICITAÇÃO 777 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUrSiçAO 758.668 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVTT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO, PARDAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÜDE: MARINGÁ, RAMA E TARUMÃ

REF. SOLICITAÇÃO 776 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSrcÃ0 758.64s REMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS I08.459,99 (CENTO E OITO MIL QUATROCENTOS E CnqQÜENTA E
NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 82.818,99

14.01.1 0.304.0191 .219 1 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0901 TAXA DE EXPEDIENTE DA SAÚDE

R$ 14.140,00

14.01.10.305.0191.2192 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5004 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ ]1.501,00

TOTAL....R$ 108.459,99

ART. 2' - A COBERTURA OO CRÉOITO OE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISO [ DA LEI FEDERAL N. 4320/64



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

Decreto N. 29. 1 97/2020

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRAbM VIGOR

/

/

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTORDAUNIDADEDACASACTVIL
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